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         Canela, 20 de outubro de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 114/2017.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 114/2017, que “Acresce os artigos 4º-A e 4º-B na Lei Municipal nº 3.946, de 29 de setembro de 2017, que autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito com o Badesul Desenvolvimento S.A. – Agência de Fomento/RS.”

Tendo em vista a edição da Lei Municipal nº 3.912, de 24 de julho de 2017, que autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito com o Badesul Desenvolvimento S.A. – Agência de Fomento/RS., impera a necessiade de se incluir a previsão orçamentária para o exercício de 2017, para a aprovação da operação de crédito pela STN conforme orientação do referido Banco.

Outrossim, necessário esclarecer que a inclusão desses artigos ficaram omitidos no projeto de lei original, porém, para melhor transparência do texto legal, chegou-se a conclusão da importância da inclusão neste projeto.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 114, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017.
Acresce os artigos 4º-A e 4º-B na Lei Municipal nº 3.946, de 29 de setembro de 2017, que autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito com o Badesul Desenvolvimento S.A. – Agência de Fomento/RS.
Art. 1º Fica acrescido o Art. 4º-A na Lei Municipal nº 3.946, de 29 de setembro de 2017, com a seguinte redação:
“Art. 4º-A As despesas decorrentes da presente lei terão cobertura financeira em virtude da abertura do seguinte crédito suplementar no orçamento de 2017:
16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRICULTURA
16.01 – Secretaria de Obras
15 – Urbanismo
452 – Serviços Urbanos
0235 – Infraestrutura Urbana e Rural
1021 – Melhorias nas vias urbanas e rurais
4490 – Aplicações Diretas (8527-8) – Rec. 1191.........................…………..R$ 4.700.000,00”
Art. 2º Fica acrescido o Art. 4º-B na Lei Municipal nº 3.946, de 29 de setembro de 2017, com a seguinte redação:
“Art. 4º-B Para cobertura do crédito suplementar aberto no artigo 4º-A, servirá de recurso a receita da Operação de Crédito a ser firmada com o BADESUL – Programa PIMES, no valor de R$ 4.700.000,00.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
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Prefeito Municipal
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